
LEI NP. 150 DE 15 DE JULHO DE 2a15

Fixa a gratificação que irtd
ltras providências

dando

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA. ESTADO DE PERNAMBUCD, no usa de

as atribuições constitlcínnai5, legais e normativas, faz saber que a Poder Legislativo

Municipal de Paranatalna-PE aprovou e elpsanci na a Seguinte.Le!

Art. It. Fica autorlnda a çonm$sàD dp gratificação aos servidores integrantes do

quadro permanente de pessoal dQ Município de Paranetama que sejam designadas pêra

exercer a função dp sec retúrlo Municipal

$19. A 8ratificaÇãQ referida acima correspnnderâ a dia

ar8D e o subsídio üe Secretária Municipa

lça ente nmuneraçãn do

E2e. [m tQdoç

remuneração do carga eft

i$ Será garantido ao odor referida input

Art. 2!. Esta Lvi entra cm vigor na data dp sua publicação. ficando revogar
dISPOsições crn cnntrârja

Art. le. AS despesas que admirem da presente Lei {orrerãu por conta da5 dotaÇÕ

CQnst8naaas nü Qrcamcnto municipal. ficando àutorizadn. em casa de nccessidêde. que
promovam alteração\

Gabinete üa prcfcitn Municipal de Parara
hQ de 201S

Estado dp Pernambuça

aüg.8âÊn'e
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